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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CASTANHEIRA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNION": MT-5I053/2003 - INTERLEGIS
.,
,

•

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e ii BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID. em 27 de julho de 1999, neste'ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do piretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTANHEIRA, com sede na Av. Castanheira, sln', Castanheira-MT, neste alO representada
por seu Presidente, Vereadora SIMONE SCHAFFEL NOGUEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

promover o intercâmbio
l

a permuta e a cessão de técnicas; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

J'~'
\ ."

LI _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROÔRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0CCBR, firmado
entre/a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento. com os seguintes
o~tivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:\:

1 -

"7tI
-

I1I-

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convencntes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

'I

\"

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:
I
II _ tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

INTERL~GIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convénio; t
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas e interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Podei Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

,
1

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
•VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentfres da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;..,-
VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Dese'nvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

\
providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:
'Y",

,.,í -
,r-
(

! III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

..INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v{J.. adquirir suprimentos (tais como /oner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
~ serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. ,

lfD'fEIllLEGI.I .
.-~".:~

o
\

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acessÓ aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; /4--.: . ;itj

,

VIIl-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

j

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comuni,dade:

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Ã DfsPOSICÃO DA CASA LEGISLATlV A

- /
4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com â finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

-",

(

•

•
,

t 4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunícar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacióríàdos no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

{/ 4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo{!;/ de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 "'-o Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corr~tiva deverão ser .realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

LEGISLATIVA

1fI'if/iRLEGIJ

o
4.4.1'1- A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
COnfÜre normas.e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. f'

I .

I

\
\
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4,5 - Após o perí.0do de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA GISLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: . .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4,7 - Em caso de roubo, furto, substituição i~devida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com. as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medida..; administrativas e legais cabíveis.,

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentâs-eprogramas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Terino de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. l'

~." r

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES' UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.'1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

(
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

~} 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se' dar:

é;;-amigavelmente, por iniciativa de qualqu:r dos cOIlvenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
j! minimo, 60 (sessenta) diaS de antecedenc!a;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao o~tro o di.reito de ampla defesa;

.1.
11I- judicialmente, nos termos da legislação.

~ ~ .
7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não 'prorrogação, os eqUlpàmentos-e
programas forltecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias'i1\-"

I 'G"~')
\ .

\ ~
l --,

I,
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMAR/\ .MUNICIPAL DE CASTAl\I11EIRA

Equipamentos:

•
•
•
•
•

(.-
Microcomputador Novadata modelo ND P500~A95.0Z;
Impressora Lexmark modelo Optra E312; j

~. .
Gateway 3Com Office Conneiot 56k Lan Modem;
Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

r
Programas: (,

6 Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
~f""Sistema operational Microsoft Windows 98; .

í", /' Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Linux;
.' {. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Windows;

• Antivírus,t

,,

•
I

•.{
l!
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTAL'IHEIRA- MT

Para que se proceda à. instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelbo para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Castanheira:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinaIIÍento para sua utilização: .

J:{.
113()

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

)
I

DNão

Sim

Sim

eira
s anheira

Este fonnulário deverá ser en\minhadO ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível pÓro o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis ~
Av. N2 Anexo "E" do Senado Fedúal
Brasílio - DF - CEP 70165-900. \

\

5 - informa se há próvedor de acesso a Internet no\ .

\ Simone Si CãmaraM
(

4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet:



CastanheiraIMT em 19 de Agosto de 2.003

CÂJ\liARAMUNICIPAL DE CASTANHEIRA FOIh.N,_IO__
ESTADO DE MATO GROSSO Processo ,1OE/o3P

PODER LEGISLA TIVO

or GP/192/03

Senhor Diretor,

• Estamos encaminhando através do presente, Convênio
de participação e formulário de instalação do Microcomputador e da
impressora, devidamente preenchido.

Sendo só para o momento, reiteramos protestos de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

•
'.

EXMOSR.
PAULO FONTENELE E SILVA
MD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

, '
BRASILIA - DF I

,. ". \ Ü. 1.08;,0 186. (/n,;o. cr-.. •.••, ,.

:~;_.
\

... ).. J:



PRODASEN lNTERLEG1S .

,

TERMO DF ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

I MATO GROSSO

Município : _

I I CASTANHEIRA
• Responsável junto ao Programa Interlegis

I JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

I l.C. ALVES RIBEIRO

Equipamentos recebidos

Técnico:

I I JOSÉ CARLOS a RIBEIRO

DDDlTelefone Comercíal:

I I 66581-1363

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E3I2

• Num. de série: IOOMM211015300 s".od Num. de tombamento: I~o~ ~

20Um Microcomputador Novadata ND-P500-T550 com 256 MB de memória

Num. série CPU: IOOOl2DIW6 51;.01::

Num. série Monitor: I 25036710 ,,-O AO.o I<-

Num. de tombamento: l~o~ _

30Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: 1 OX2SD43E7CDD 56-0J Num. de tombamento: 1 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva - Estabilizador: 0012E61X
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,

TREINAMENTO ,

!'oi Mini.trad" curs" do.\ IInr",,! SIM UJ ,"';'0 D,
Em cm.o \k SIM no campo anterior: CONCEITO'! .Muitu Bom Li fiom [;] Rl!~ula •.. 0 Ruim D

"

'. (Ooloque neste cam-po todas as infor';~çõe5 que você ache imoortante cita'; sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaç;\o efetuada e do treinamento oterecido j

A(EITE E RESPONSABILiDADE

Ass. ) \
RespQvi1tve pelo aceite na Câmara

DeClaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perieitas condições de
funcionamento, os equipament,os acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda. administraçao. boa utilização e manutençaQ, de açordo com íl p.i'>tilhAIAr.irlnI'PI::l"
clausulas terceira e qunr!8 do Convênio celebrado can-, o Orgão EXl;:\;ulul do Programa
Interlcgis,

• Data 01 11.2 1 2003

'l~ I-}" ÇI;n/0(101J,'i
Lo '" J u ....; \,"~; s.J'

.; j -". ~'"

~.•' .", l"
~, .
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sinanna, çom vigência equivalente à duração do Programa Int:erlegis;
SIG:'lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExCQltivo; Peto Conve-
niado, Vemldor Valdecy Campos David. Presidente da Câmara Mu-
r.ici~ de Ge1eral Cameiro-MT.
ESPECIE: Convênio nO: f"fT-510431'2003 - INTERLEGIS. celebrado
e11!reO Cenlro de Informática e Processamento de Dados tio Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Guirat:i;,ga_MT; OBJETO, Es.
tabel= e regular a participação da Ca!;a Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSIl"ATIJRA, 20/0612003; VIGE:'lCIA: A partir da data de as-
sirJtura, COm vigência equivalenie ã duraç.iio do Programa Interlegis;
~';;;.lATÂRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
~.Hrio Lúcio LJ.ce.-da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Femando Ferreira. da Silva. Presid..,le da Câmara
Municipal de Guiratinga-MT.
ESPECIE: Convênio n'; MT-5105612003 - INTERLEG1S, celebrado
=tre o Centro de [nformâtica e Processamento de Dados dI) Senado
Fed<5aJ • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Juruena-MT; OBJETO: Esta_
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 2l!06/1993, bem.mlOO suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 1010912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã. duração do Programa fn::..-legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr_
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho-Diretor-Executivo; Pelo Convenia_
do, Vereador Odival Javoaki.. Presidente da Câmara Municipal de
Jumena.MT.
ESPECJE: Convênio nO, MT-5103012003 - INTERLEGIS, celebrado
elltre o Centro de Informática e Processa:mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgâo Executor do Programa
Inleriegis e a Câmara Municipal de lriquira-MT: OBJETO, Esta_
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 2S, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem COmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 25!06t2003; VIGENCIA: A pa:tir da data de 3.5-
sinanna, çom vigência equivalente à durnção do ProgTama Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
M>iri" .Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
ver.iado, Vereador Nildo Martins Ferreira. Presidenle da Câmara Mu-
niciP!'1 de ltiquira-MT.
ESPEC!E, Con\'ên,o nO: MT-510481'2003 _ Il>."TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnforrnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão fule=tor do Programa
In:terlegis e a Câmara Municipal de Jaciara-MT; ')81ETO, Estabe--
Ieee.- e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei
n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE AS.
SINATURA; 27/0812003; VIGENCIA, A partir da data de assinattm!,
com vigéocia equivalente à duração do Programa Interlegis; SlG-
:'lATÁRIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ Exrno. Sr. Pe-
trOnio Barbosa Lima Car"alho - Diretor-Execulivo; Pelo Conveniado,
Vereador Milton Ferreira Júnior, Presidente da Câmara MuniciJl"-l de
Jacia."1I-MT.
ESPEC1E: Convênio nO: MT.SI02l/2003 - TNTERLEGlS. celebrado
entre ;) Centro de Infr;rmârica e )'rocessa,r>ento de Dados do Senado
Federnl - fRODASE,,'. atuandlrcomo órgão E~CClJtor do Programa'
Interlegis e a Câmara MurricipaI de Jauru-MT; OBJETO: Estabelecer
e regular- a participação da Casa Legisi:lriva no ITograma lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da Lei n' 8.666,
de 21106/1993. bem mmo suas alterações; DATA DE ASSlNATIJRA,
1310612003; VrGÊNCIA, A partir da data de assinarura, com vigencia
equivalente à duração do Programa lnte.-Iegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Feder.tl - PRODASEN - E>.mo. SI"-Mário Lúcio Lacm:Ia de
Medeiros - Diretor-ExeaJtivo; Pelo Conveniado, Vereador Waldir
Luiz Garcia de Moma, Presidente da Gmara Municipal de Janru-
MT..
ESPECIE: Convênio nO: MT-510221'2002 - INTERLEGIS, celebrado
enlre O Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Cãmar-a Municipal de Lunbari D'Oeste-MT; DBJETO'
Estabel= e regular a p3Tlicipaçâo da Casa Legislativa no Progrona
ln:erle.,ais; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 211061l993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 31/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatul"a ~m vigencia equi~-alente a duração do Programa Jnlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Marino da Silva Cunha, Presidente da Càmara
M=icipal de Lambari D'Oeste-MT.
ESPÉCIE: Convênio rf: MT-51057/2003 - lNTERLEGtS. celebrado
entre o Centro de Inforrnânca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aru:ando como Órgão E"e=:or do Programa
lntertegis e a Câmara Municipal de Lucas do Rio Verde-MT; OB-
JETO: Estabelecei" e regular a participação da Casa Legislari'<l no
Programa Inlerleg-;,: ,'ODALIDADE: . Nos lermos do disposto r,()
Art. 25, da Lei n° "--,'t., de 2110611993. bem COmo suas alternç.ões;
DATA DE ASSINAr~_'.RA: 18/0'1.'2003; VIGÊ~C1A; A partir da data
de a'>sinatln"a, Cúrl? vif~."lCia e<juivalente à dunção do Programa In-
ierlegis; SIGNATARlOS, Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - E.l-
mo. Sr. Pelrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conl"eniarll), Vereador Lui~ Frn=isco Martine!o. Presidente da Câ-
mara Municipal de Lucas do Rio Venle-MT

ESPÊCIE:.-C"o'.~"..<""C.o-C,.C. ,,,"., e'5".'"OSC,"n"OO:;;;"' '~--"'IN"TERLEGlS,celebrado
oo.tre o.Centro'de:lnformática'e-Proce;;;;;uneiíto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,. atnando.ccmo_Orgão Executor do Programa
Interlegis e alc:ãmtnã,~!Cipal.de Castanh~~~M!;iOBJETO: Es-
tabelecer e rqjiiJilI"'a.partlCIpaÇão-da'Casa"legislanva no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8_666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSlNATURA: 04/09nOO3; VIGENCIA: P_ partir da data de as-
sinatura, com vigéncia equivalenle à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ÂRiOS: relo Senado Ferltnl • PRODASEN _ Exmo. :;>r.
Peminio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Colf\/e-
niado. Vereadora Simone Sdlaffel Nogueira., Pres,denle da Câmara
MunjciJl"-l de Castanheira-MT.
ESPECIE: Convénio 0": MT-510191'2002 - INTERLEGrS, celebrado
er1tre o Cenln> de [nformática e Processamenro de Dado!; do Senadc
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progr",,:a.
Inrerlegis e a Câmara Mw1Ícipal de Chapada dos Guimar:ães-:,~T;
OBJETO: Esrnbelecer e regular- a participação da Casa Legislativa no
Progr"ama Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n' B.666, de 21/0611993, beI!J. corno sua; alternções;
DATA DE ASSINATURA, 2711212002; VIGENCIA: A partir da data
de 3';sinanna, co") vigência equivalente a durnção do Programa [n-
teriegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN _ Ex.
mo.. Sr. Mário Lucio LacmIa de Medciros _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Claudio de Souza NC\"eS. Presidente da Câ-
mar;a Municipal de Olapada dos Guimarães-f"fT.
ESPÊCIE: Convênio nO: MT-51046/2003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre O Cenlro de lnforr.:lál:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inter1egis e a Cãmara Murricipal de Conquista D'Oeste-MT; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° B.666, de 21/0611993, bem como ruas aiternçóes; DATA DE
ASSlNATURA, 2610812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigêrlcia equivalenle à duração do Programa lnlerlegis;
SfG~ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr_
Peminio Barbosa Lima Cal'valho - Diretor-Executivo; Pelo Coll\le-'
oiado. Vereador Nelson Josê Fernandes de Souza, Presidenle da Câ-
mara Murricipal de Conquista D'OesIe-MT
ESPÉCIE: Convênio nO: MT-5107912003. INTERLEGlS. celebrado
=tre o Centro de Informática e Pr=jl!l1ento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando corno Orgão Executor do Programa
Intedegis e a Câmara Municipal de Nova Canaã do Norre-~; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Ca!;a Legislativa no
Progrnrna lnterlegis; MODALIDADE: "'-os termos do disposlO no
An. 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993, bCl!' como mas alte.-açôes;
DATA DE ASSINAl1IRA, 3010912003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, mO} vigência equivalente à darnção do Prog=na ln-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrõnio BaIbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Edilson Lourenço Máximo, Presidente da Câ-
mara Murricipal de Nova Canaã do None-MT.
ESPEC1E: Convênio n': M[.5Ioo912002 - INTERLEGIS. celebrado= O Centro de lnformá. ••.ca e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a CimMa Municipal de Curvelândia-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2lí06/1993. bem como suas alterações; DAT/ •. DE
ASSlNATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA; A partir da data d" as.
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterle;;;is;
SIG?'lAT ARIOS: Pelo Senado Federal '-' PRODASE~ - EXmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-ExeaJtivo; Pelo Con-
veniado. V=ador Domingo Alves Pereira, Presideiit'" da CirTIara
MlIr'~cipal de Curvelãndia-~.
ESPECrE: Coll\lênio rf: MT.5102912002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processjl!l1emo de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atna:r>do como Orgão Executor do Programa
In!..-Iegis e a Câmata Municipal de Dom Aquino-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progtarna
Interlegis: MODALIDADE, Nos temIos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem mInO suas alternções; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalI1ra, cOm vigência equivalente a dmaç,ão do Progl-ama Interlegis;
SIGNATÂRlOS: !'"lo Senado Federal - PRODASEN _ fumo. Sr_
Mãrio LUcio La=rda de Medeiros - Diremr-Executivo: Pelo Con-
"er1iado. Vereador Jcsair Geremias Lopes. Presidente da Càmara Mu-
niciwi de Dom Aquino-~IT.
ESPEClE: Convênio nO: MT-51OJ2I2oo2 • rNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Pr~=o de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN. atuando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Mu:ricipal de Fe1i~ Natal-~; OBJETO, Es-
tabelecer e regula.- a participação da Ca!;a ~gislativa no Prograrn.a
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dIsposto no Ar!. 25_ da
Lei nO &.666. de 21/06/1993. bem como suas a1Eerações; DATA DE
ASSINATIlR..I,: 31/1212002; VIGÊl\'CIA, A pa!tir da data <!e as.
sinalllra, com ,igência equivalenle à dmaçào do Programa Intertegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedet31 - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.al:.erda de Medeiros. Diretor.Exccuti,,-o; Pelo Con.
veniado, Vereador Acír Pereira Carvalho. Presider1te da Câmara Mu-
niciwi de Feliz Natal-MT.
ESPECIE: COTõ\~~io nO: MT.51O:»7120CG • INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e ProcessIDIlento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Intedegis e a Câmara Murricipal de r"",f=l Cameiro-1\.fT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla::iva no Programa
Interlegts; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no Ar!. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINArURA: 12108/2003; VIGENCIA, A partir da data de as-

lei n' 8.666, de 21/06/[993, bem como suas alteraç{ies; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equi~'alenle à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal • PRODASEN - &mo. SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diret(7r"E",ecurivo; Pelo COI!-
veniad.:>, Ve.-eadOIJl. Vanderalques de Caslro, Presidente da Câmara
Municipal de Alto Araguaia-MT.
ESPÉCIE: Convênio n', MT.5106412003 - JI'I.'TERLEGIS. celebrWlI
entre (I Centro de L-úormârica e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. õ.t';l;i/ldü cu"';:, Órgãu EX<:culor 00 PrugrdIll3
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Araguainha-MT; OBJETO: Es'
rabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa
Inrerlelris; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Alt 25. da

~S~~};~~A~~)2ri!oO:k'tri;. ~É~~~~:~~:~T~~:
sinal"' •., çnm Yieência equi.,Iente à durnção do Programa Inlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Sena.:l'l Fedenl - PRODASEN • Exmo. Sr.
Pett'ônio B3m0sa Lima Carvalho - Diretor-E.Jlecutivo; Peio Conve-
niado, Vereador José CarIo5 Naves Gonçalves, Presidente da Câmara
Municipal de Araguainha-MT.
ESPi,:CIE; Converuo nO, M[.5105212oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inforrn:irica e Pro=s,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cumo Orgào EJ<CQltor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Amputanga-I>IT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa IX} Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06lJ993, bem como suas altetaÇÕes; DATA DE

~

ASSINATI1RA: 27/0812003; VIGENClA: A partir da data de as-
~ COm vigência equivalente à dmação do Programa Interlegis;

SIGSATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho.- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
ni3do, Vereador nidio da Silva Neto, Presidente da Câmara Murricipal
de Arapulanga-MT
ESPÊCIE: Convênio rf; MT-5103512oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgã.o EXCClJtor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Bana do Bugre<-MT; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposlO no Art. 25. da
Lei nO B.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; V1GENCrA, A pa.'1ir da data de 3';-
sinaturn, çom ~igência equivalente 11dur.lção do Prograrnalnter!egis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fed=J.I - PRODASEN - E:uno. Se.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeaJtivo: Pelo Con-
ver1ia<.lo, Vereador Francisco Guarnieri de Lima. Presidente da Câ-
mara Municipal de B3ITlI do Bugres-MT.
ESPÊCIE, Convênio nO: MT-5106712003. INTERLEGlS, celebrado
enlre O Centro de [nforrn:irica e Processamento de Dados do Senado
Fedenll - PRODASEN. amando cumo Ótgào Executor do PrQgJ~ma
Inreriegis e a Câmara Murricipal de Bom Jesus do Araguaia-MT;
OBJETO; Esti!belecer e regular a p3Tlicipação da Ca!;a l..eglslativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como sua; alterações;
DATA DE ASSlNATURA: 26108f2003; VIGÊNClA: A parti:r da data
de assinarurn, com vigência equivalente ã duração do Programa ln-
terlegis; SIGNATÂRJOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-l • Ex-
mo. Sr. Pettõnio Barbosa. Lima Cal'valho - Diretor-Execun,.o; Pelo
OJn"<mÍ3do. Vereadoc lnacy Francisco Marq'.>e5. Presidente da Câ-
mar:\. Municipal de Bom Jesus do Araguaia-MT.
ESPEClE: Convênio rl': MT-5101312002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de informâric.> e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEJ\, atuando como ÓzBão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MlI::Jicípal de Brasnone-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa LeglSlallva no Programa
lnreriegis; MODALIDADE: Nos lermos do dlSposlO "" Art. 25, da
Lei nO 3.666. de 21/06/1993, bem_como suas alte>:açiíes; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; V1GENCIA: A partir da data de as-

•

<irunura. com vigência equivalente à duração do Progranla Interlegis;
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Iv1ário Lúcio Lacerda de MedeIros - Diretor-Exeo.ttivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Vandcrlei José 8erte, Presidente da Câmara Mu-
nicip!,r de Brasnorte-MT.
ESPECJE: Convênio nO; M[-5102712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedcr:aI - PRODASEN, aruando como Ótgâo Executo.- do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Campos de JU1io-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_COntO suas altençiíes; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Programa [nterlegiS;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mã.-io Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExCClJtivo; Pelo Con-
veniado, Vereadoc Carlúcio de Freitas Figueiredo, Presidente da Câ-
mara Municipal de Campos de Júlio-MT.
ESPECIE: Colf\/ênio rf: MT-51002l2002 - Il'.'TERLEG1S, celebrado
enlre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atnando como Órgão Exeentor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Canabrava do Norte-MT; OB-'
JETO: Estabeleçer e regular a participação da Ca!;a LegislalIva no
Prognuna Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do dispo:sto ""

~1TfD~ ALS~;;A~~I~;~.i:io~3v~N~~ ~~~~
de asSl:1aturn, com vigêrlcia equiva'e:1te à duração do Programa ln-
teriegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado.Federal._ ~RODAS~N _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medetros - Dlrelor-Execullvo; Pelo
Conveniado, Vereador Willian Viana Sabino, Presidente da Cãmara
Municipal de Canabrava do Norte-MT.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados a disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,~~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES.

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Castanheira
Avenida 04 de julho, s/na - Centro
Castanheira - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA " • • AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

mNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Castanheira
Avenida 04 de julho, sln' - Centro
Castanheira - MT
78345-000

NOM l£GiVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU RÉCEPTEUR

75240203-0 FC0463/16

UF PAIs I PAYS

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRfORITAJRE

- OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

lECEBIMENTO
UAll::: UI::.L1VRATION

Q}~O'g

114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~ ~,1ll(~~~", .AR
CORREIO< '-'f AVIS CN07
BRESIL (I')

DATA DE POfiTAGEM /ATEStot~
°0__}

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

.N.oME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA1S0N soe/ALE DE L -EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES :..
. Diretor da Secretaria Especial "do Jnterlegis

~.Av. N2 - Anexo "E" .;
Seriado Federal
70,165-900 - Brasília - DF
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